
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
.  E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  -

FIs. N.° O l i )
LIVRO DE PORTARIAS

== P O R T A R I A NC 1.535 ==

0 Senhor JOSÉ GERATDO AT VES, Frefeib o Mtinlcipal 
de Lorena, tisando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E :

AVERBAR ao tempo de serviço do funcionário pú-/ 
blico Municipal JAIR JANNTJZZEILI, Correntlsta da Receita, Pa-/
drão "P” . lotado no Setor de Contabilidade da I^iretoria de Fi
nanças, um tojíal de 01 (hum) ano, 6 (seis) meses e 13 (treze)/ 
dias, comprovado peTa certidão expedida pela Prefeitura Munic^ 
pal de Guaratinguetá, para os efeitos da Lei n Q 573» de 15/1?/ 
1966, conforme pedido feito e deferido em requerimento protoco 
lado sob n Q I80Í;, de 11/08A971-

Registre-se e cumpra-se

P . ^  de lorena, 2Íi de agosto de 1971*

V c ^
JÕSÉ GERATDO AT VES == 

==Prefeit0n Municipal
// '//^ / //!

= = /< (s É  g i Õr d a t i  f i l h o  ==
== Diretor de Administração ==

Registrada no Tivro proprío do Tetor de Gervi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e Publicada no Paço Municipal aos Z\x de agosto de 1971*
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- -  RAIMTJTTDA CORTEZ ==
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


